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das solenuidades, festejos, divertimentos públicos, tran°portes 
e commuuicações telegraphicas e telephouicas policiaes. 

Artigo 5." — Os f-uardas serão eontractados pelo prazo 
de dois ânuos. 

§ único. — Aos guardas quü terminado o contracto, 
fôr permittido prorogal-o, será pago um premio de 10$000 
rneusaes na prorogação e de 20|000 também mensaes, da 2." 
prorogação em deante. 

Artigo 6." — Poderão ser aproveitados na Guarda Civil 
os offici&es e praças reformados da Força Publica do Estado, 
desde que o motivo da reforma não seja o de incapacidade 
physica. 

Artigo 7.° — Aos guardas encarregados do serviço de 
inspecção e fiscalização do transito aas estradas de rodagem 
estaduaes será paga uma diária cie 2#0ÜO e 3$000, coulornie 
a respectiva categoria. 

Artigo 8." — A t-Hulo de premio d« classe poderá ser 
abonada aos guardas encarregados de serviços especiaes uma 
gratificação a juizo do director do serviço de vigilância e 
policiamento. 

Artigo O.1 — Os veneiineiitos do pessoal e as demais 
despesas da Guarda Civil da Capital serão os constantes das 
tabeliãs annexas. j 

Artigo 10. — Sobre os vencimentos do pessoal technico j 
e da Secretaria será calculada uma gratificação pro-labore, j 
de 25 "/, com exopção dos auxiliares mecânicos e guardas, i 

Artigo 11.— Fica o Poder Executivo autorizado a j 
eontractar para a Guarda Civil, dentro dos saldos da verba 
destinada ao pcsioal, o numero de inspectores e guardas que 
as mesmas comportarem. 

Artigo 12. — Revogam-se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 

de Dezembro de 1928. 

J ü L I O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
A . C. de Salles Júnior. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Justiça e Setrurauça Publica — Directoria da Contabilidade, 
aos cl de Dezembro de. 1928. — O director, Sebastião R. 
Moreira. 

Taï»«?lla dos vencinienlos do pessoal dos ser
vidos de sosoecçâo da c i r c u l a ç ã o dc velii» 
«ulos e pedestres no policiamento das so-
Icítiuidadcs, festejos, divertimentos públi
cos, transportes <e eomuiiuiieneòcs teleyra. 
phieas e í elcplionieas policiaes : 

Tabeliã dos vencimentos do pessoal dos ser 
viços de vigilância e policiamento da ca- 1 

pitai e de inspecção e f iscal ização do tran
sito nas estradas de rodagem estaduaes 

P E S S O A L 

V E N C I M E N T O S 

Mensaes 
de 

cada um 

A N N U A E S 

de cada um de iodos 

' a) Pessoal technico 

Î director . . . . . 
1 chefe do departamento do pessoal 
1 encarregado do material . . 
1 tíiesoureiro . . . . 
2 medicos . . . . . 
t dentista . 
1 A u x i l i a r de dentista 
25 °/o « p r ó - l a b o r e * sobre os veDCimentosj 

b) A u x i l i a r e s mechanicos 

1 chefe de officinas 
1 instructor mechanico motorista 
3 Officiaes mechanicos motoristas 
6 Ajudantes mechanicos motoristas 

c) Secretaria 

1 secretario . . . . 
1 primeiro escripturario . 
2 segundes escriptu"arios . 
8 terceiros escripturarios . 

25 0i'9 «pró-Jabore» sobre os vencimentos! 

d) Guardas 

15 inspectores . . 
25 sub-inspectores . t 

280 guardüs de 1 . a classe 
475 guardas de 2.R classe 
30U guardas de a.» classe . 

2:000*000 
1:200*000 

«00*0001 
l:2ÜO8U00i 
1:250*000 

500*000 
400*000 

T o t a l . 

t:000*000| 
800*000 
800*000 
500*000, 

t:000$0n0, 
650*000 
540*000 
420*000] 

600*000 
550*000 
370*000 
32UIUÛ0 
200*000 

24:000*000] 
14:4»0*00ü: 
9:600*000 

14:100*000: 
15:000*000 
6:000*000 
4:800*000 

12:0C0*000 
ü:>i00*000; 
7:200*000 
6:000*000 

12:000*000, 
7:80ü*vU0 
6:480*000 
5:040*000' 

2í:000*000 
14:4009000 1 

Sj: 800*000 j 
i4:4Ü»ífU0O I 
30:000*000 i 

6:000*000 I 
4:800*000 

25:800*000 . 

12:000*000 
0:900*000 

21:600*000 
36:000*000 

12:000*000 
';:a0üi0u0 

12:860*000 
15:120*000 
11:970*000 

V E N C I M E N T O S 

P E S S O A L Mensaes 
de 

cada um 

A N N U A E S Mensaes 
de 

cada um de cada uai de tedos 

a) Pessoal technico 

1 chefe do serviço de commuuicações tele
graphicas e 'elephonicas policiaes. 
25 °/o pró ! bore sobre os vencimentos. 

1:000*000 

24:000*000 

12:000*000 

24:000*000 

12:OO0$CO0 
9:000*000 

o) Guardas 

2 inspectores . . . . . . 
4 sub-inspectores . . . . • 

115 guardas de 1.* classe , 
115 guardas de 2.* classe . , . . 

600*000 
450*000 
370*000 
320*000 

7:200*000 
5:400*000 
4:410*000 
3:840*000 

14:400*000 
21;i5OO|00O 

510:6ÜU*0OÜ 
441:600*000 

Total . • 
1.033:200*000 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de Dezembro de 1928. 

J U L I O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
A . C. de Bailes Junior 

Tabeliã demonstrativa das despesas da 
Guarda Civil da Capital, em 1039 

Títulos das desposas Im port Art c i a 

a) P E S S O A L 

Vencimentos do p e s c a i dos serviços de Vi
gilância e de inspecç5o e fiscalizaçío do 
transito uns estradac de rodagem estndures 

Vencimentos do pei^oal do serviço de ins
pecção e fi^cMiação da circulação de vehi-
culos tí pedestres, policiamento das solen-
nidades, festejos, divertimentos públicos e 
transportes e communicações telegraphicas 
e telephonicas policiaes . . . . 

Prémios por prorogação de contracto* 
Diárias do pessoai encarregado l ^ p c e ç ã o e 

fiscalização do transito nas estradas de 
rodagem estaduaes . 

Gratificação por prémios de classe . 

4,469:250*000 

i.033:200$000 
s:000$000 

36:0008000 
36:000$000 5.579:450*000 

b) D I V E R S A S D E S P E S A S 

P a r a material e consumo permanente ; farda
mento e equipamento ; illuminação e serviço 
telephonico ; curativos, drogas e medica
mentos ; movei» e utensíl ios; óleos e ga-
z o ; i n a ; alugueis de CHSA e dependecías ; 
conservação e novas installaçftes de caixas 
de avisos policiaes ; custeio e conservação 
de vehiculos a motor ; acquiskào de ma
terial para inspecção e fiscalização das es
tradas de rodagem estaduaes ; installação 
de uma officina mechanica e eventuaes 982:870^000 

Tota l . 6.562:320$000 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de Dezembro de 1928. 

JULIO P R E S T E 3 D E A L B U Q U E R Q U E . 
A . C. de Salles Juuior. 

7:200*000| 108:000*000 
5:400*0001 126:000*000 
4:440*00011.243:200*000 
3:840*0001!. 824:000*000 
3:000*000 900: !'00*000 

4«9:250.TOO0 

L E I N- 2352 — De 31 de Dezembro de 1928 

Réorganisa a Caixa Benefieente dos Funceioiíarioe 
Públicos 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 * 
de Dezembro de 1928. j O Doutor Julio Prestas de Albuquerque, Presidente do 

' Estado de S3o Paulo, 
JULIO P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E i Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e en 
A C. de Salles Júnior promulgo a Lei seguinte: 


